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Estado de Goiás

Câmara Municipal de Pirenópolis

INDICAÇÃO N9 134/2022.

Senhora Presidente,

Apresento a V. Exa., em consonância com os termos regimentais desta

Augusta Casa Legislativa, INDICAÇÃO a ser encaminhada ao Exmo. Prefeito de

Pirenópolis, Senhor Nivaldo Antônio de Melo, sugerindo que se faça um estudo

que viabilize transporte público intramunicipal, dos povoados a sede do

município de Pirenópolis/GO.

JUSTIFICATIVA:

Muitos moradores de nosso município não dispõem de veículos

próprios para se locomoverem encontrando dificuldades em chegar até a sede

do município em virtude da falta de transporte público, e essa medida além de

proporcionar melhoria na qualidade de vida dessas pessoas ainda traria

benefícios para o comércio.

Pirenópolis, 17 de outubro de 2022.

YNAB^QUEIRA CURADO
Vereadora
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